Tipificagdo Resumida:

Deixar de dar preferéncia nas interse¢des de Dé a Preferéncia.

Caddigo de Enquadramento:
618-10

Amparo Legal:
Art. 215, 11

Tipificacdo do Enquadramento:

Deixar de dar preferéncia de passagem em interse¢dao com sinalizagdo de regulamentagdo de Dé a Preferéncia.

Gravidade: Penalidade: Medida Administrativa:
Grave Multa Ndo
Infrator: Competéncia:
Condutor Orgdo ou Entidade de Transito Municipal e Rodoviario.
Pontuacgao: Constatacao da Infragao:

5

Possivel sem abordagem.

Pode Configurar Crime de
Transito:

Quando Autuar:

Quando NAO Autuar:

Defini¢bes e Procedimentos:

Exemplos do Campo de
Observagoes do AIT:

1. Veiculo que, em
intersecdo sinalizada com R-
2, ndo der preferéncia
aquele que circula pela via
transversal, entroncamento
ou bifurcacgao.

1. Com sinalizagdo R-1
(Parada Obrigatdria), utilizar
enquadramento especifico:
605-02, art. 208.

1. Na auséncia de sinalizagdo
vale a regra geral de dar
preferéncia aos veiculos que
vém da direita pela via
transversal.

2. Na auséncia de sinalizagdo R-1
ou R-2, a preferéncia na
rotatoria é do veiculo que
estiver circulando por ela: art.
29, I, alinea b.

3. INTERSEGAO: todo
cruzamento em nivel,
entroncamento ou bifurcacgdo,
incluindo as areas formadas por
tais cruzamentos,
entroncamentos ou bifurcagdes.

1. O condutor em
entroncamento sinalizado com
a Placa R-2 ndo deu
preferéncia ao veiculo que
circulava pela intersegdo.

Informacdes Complementares:

1. Imagem llustrativa:

Placa R-2




